
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIÂ: LEI ORGÂIIICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DA

CÂMARA MutucrpAli tEGtsLAçÃo RELÂcroNADA A rNrcrarlvA
PROPOSTA

ui{KIPA! D[ lúi]Ml

APROVADO
eu--0-v-01-v.l.QÍ

PROJETO LEI No: 10/2025 - Protocolo: 00007912025

Data: 2U0112025

Ementa do Proieto: Autoriza o Chefe do poder Executivo Municipal a efeti

Âutor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiçâ, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento InteÍno desta Casâ Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGENCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste proleto de Lei, passâremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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abeftura de crédito ddicional especial na Lei Or@mentária no ZiSl de 06 dezembro de

2024.
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipô1.

Aít. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciâção de proieto de erâ iniciativa.
§ 10 - Se a Câmara não se manifestar em ôté 45 dias sobre o proieto, será ele jncluí{Co na
Ordem do Diê, sobrestando-sê â deliberaçâo quanto aos demais âssuntos, para que se utilize a
votação.

§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não corre em perí9do de recesso da Câmara nem se aplica
a pro.ieto que deÉnde de um quorum especial pa.a aprovação de lei orgânicâ estatuária ou
equivaiente a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

AÊ. 98. Quando sê tEtar de projeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo prefêito, este

será encaminhado à Comissão de Constituição, Legislação e Justjça, pãra pâíecer. no prâzo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua nafureza, o proieto exigir parecer de outras Comissôês, estas sie reunirão

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dhs, improíogáveis, paÉ opinarer sobre a

matéria, excetuadê a Comissão dê Redação, que terá prazo distinto de até 48h (qúarenta e ojto
horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este artigo, e emiüdos os pareceres, inclutr-sê-á o
proieto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto seé anunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os proietos a que se refere este artjgo terão prúerência para discussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hiÉte5e do proieto de Lei OÍçãmentáriâ;

§ 50 - Os projetos dô lel e de resoluÉo, sob regame de urgência, que receberem eÍnendas até a
1à discussão, voltarão às Comissões respecflvas, as quais terão o prazo máximo de 03 (tres)

dias, coínum a todas elas, para que possam emitir parecer sobre as inovaFes propostas.

2 - OI,'ORAA' EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 279, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum .J(igido para votação das várias espécies de
projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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O Pmjeto Lei no 10 de 2L10L12025 que Autoiza o Chefe do Mer Executivo

Municipal a efetivar abettura de cr&lito adicional especial na Lei Orçamentária no

7151 de 06 de dezembro de 2024, cater.:e ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da comoetência. iniciatiya e constitucionalidade

O presente poeto veísa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusivd do prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências conconentes, dentre as quais, o inciso I traz â

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Aít. 24. Cornpete à União, aos Estados e ao DistÍito Federdl legislàr concor.entemente robrei
I - direito hibúário, llnãncelÍo, penitenciário, ecoúmico e urbanístico; (...)

§ 10 No âmblto dô legislação concorrentg a competêncta da Untão limitâr-sê-á â estabelecer

normas gerais.

§ 20 A competência da trnião paÍa legislar sobre normas gerais não exclui a competênch
suplementar dos Estados.
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3 . MÉRITo DA PRoPosTA EM DEBATE



§ 30 Inexistíndo lêi federalsobre normas gerais, os Estâdos exercerão a compêtência legislativa

plena, para atender a suas pêculiâridades,

§ 40 A superveniência de hiÍederal sobre nonflas gerdis suspendê a efrécia da lei estadual, no

que lhe for contrário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§10 do supracitado artigo)

e, neste m,ster, incumbe estados-membros a suplementação (§20 do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos i e II,
também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislaÍ sobre assuntos de interesse local;

lI - suplementar a legaslação federal e a estadual no que couber;

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano pluríanual, às diretrizes orçamentárias, ao

orçamento anual ê aos crÁjitos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso

Nacional, nê forma do regimento comum.

§ 80 Os recursos que, em decorÍênoà de veto, emênda ou rejeição do proieto de lei

orçamentária anual, ficarem sem despesas corÍespondentes poderão ser utilizados, conforme o
cêso, mediante céditos esp€ciais ou suplementares, com prévia e específica autorização

legislativa.

Finalmente a Lei Orgânica do tlunicípio e o Regimento Interno da Câmara

l'4unicipal assim disciplina :
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Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.9gg,

dispõe o artigo 166, §8o:
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Art. 72 - Cabe à Câmara llunicipal, com sanção do Prefeato, não e\igidô estô para o

especmcado no ar|.. 77, dispor sobre a5 matériôs de competência do Municipio,

especificàmentel

III - plano plurianual e orçamentos anuais;

Da Leoislacão vioente

A abertura de créditos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crédito para desp€sas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao poder Legislativo uma mensagem

propondo ãbeÊura de crárito adicional ESPECIAL com todas as especificações

sobrê a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores que serão

utilizados.

Todavia, a abertura, tanto do crédito adicional ESPECIAL, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4.320164,

Art. 43), considerando-se recursos pãra o fim do Art. 43, deíe que não

comprometidos, âqueles descritos no seu § 1", incisos de I a IV:

I - o supeávit financêiro ôpúrado em balanço pauimonial do exercício anterior;

II os provenientes de êxcê3so de arrccadaéo;
III - os resultantes dê ânulação parclal oo total dê dotaçõcc orçamêntádas ou de

cr&itos adicionais, autorizados êm lei;

tV - o pÍoduto de operagõês de crárito autorizadas, em forma que jurilkamentê possibilite

ao Poder Exêcutivo realiá-las.
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Sua previsão integra a Lei Federal no 4,3201@, AÊ. 41, inciso I, sendo que a

abertura de um crédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.32016/. em seu Art. 42.
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O Superávit Financeim corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos crálitos adicionais e as

operaçôes de cráJitos a eles vinculados.

Pot excesso de arrecadaçãq entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A anuldção poderá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamentária.

Com relaÉo às opnções de crálito, deve-se observar o cronograma

flnanceiro do pedido de verificação de limites e condições ou documento do agente

flnanceiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores l. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reisr nos

explicam o seguinte:

Quando os ctálitos otçmentários, inclusive os ctálitos esryciait abettos e aditados ao

otçÍEnto anual, sáo ou se tomam insufrcienés, a lqislaçáo autoiza a akttura de cúibs
suplen entares. Estes 6á0 assim diBtaÍEntê rebcionados ao orçanento, SupleiÉnta-se, @it
os ct#itos do orçamento anual,

É tambem do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

(,.,) a Adnihisüação Ptjblica uülizarse-á do fuito Supten@otar sempre que alguma dotaéo
prevista nd Lei Orçnentátb Anual se tofiE iosuÍicbné para o atendinêhto de desÊsas. Essd

, - A LEr 4.320 CoMENTÂDA - coM À rNTRoDuçÃo oe couenrÁruos À LEr DE RESPoNSABTLTDADE

FISCAL 304 Edição - IMi4 - pÉ9. 104.

ensinamento:
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insuficiência Ne seÍ otiginadà tanto da Íiraçáo inicial do valor da dotaçáq EE se tomou

incompàtí'El com a r@lidade das dépesds a seren reàlizadàs, quanto d€onenE de anütaçãol

lotal ou pÊial, ú m4m4 para o aEndiorento de suplemenbçáo de outÍa tubçáo
otTàneotátià. tuno os Crá1itos Suplenenbt§ alterah a Lei de Orenento Anual, eB so

Nem se procssar otdiante autorizafu lqisldtiuas, isto 4 ataves de Lei, Via de regra, *sa
autotizdçáo é dad4 Êlo Mer Lqislativq no pniprio texto da Lei de Otemento Anual, ocasão

en que se frxa tanÉm o limite do valor gltbl, em tennos de Frcentuais, do tobl da

suplênenta6o orenenbina a ser prudda Flo administrafur, durante o a@rcício frnancero,

Autoizados lqisldtÍvanent4 os Ctálitos Otçnenbirios se concretizdm, r,a práti@, aüav6 de

tua atuftura @r kcrcto do Chefe & Púer Executivo.

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Conflra-se:

Neste diapasão, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em Íesposta a

consulta de n. 231.552102, da Câmara de vereadores do MunicÍpio de Três pontas,

Conselheiro Sebastião Helvécio, decidiu:

Art. 167. São vedado6:

(...)

V - ô aberhira de crédito suplêmentar ou especial sem pré{la autorização legislativa e sem indicação dos

íecursos corespondentes;

(..)

EMENTA: Consulta - Câmara Municipal - Autorização para aberturô de créditos
especaais ao Poder Executivo - indicação das fontes financiadoras desses créditos no
prcjeto de ri Necessidade - Aplicabilidade da regra geral da estrita legalidade
orçamentária - lustificativa para abertura dos créditos especiais - Observância do
disposto no aít. 45 da Lei n. 4.3201 ," "Este egregio plenário, por vezes, abordou o
tema da abertura dos créditos adicionais, a exemplo do que se consignou na Consultô
n. 723,995, relator eminente Conselheiro Substituto cilberto Diniz, sessão de
O3lL0l2OO7, que, com base no inciso )C[II do aít. 84, c/c o inciso lU do aÍt. 165 e o
inciso V do art. 167 da Constituição e, ainda, nos atts.42 e 43 da Leí n. 4,320164,
assim fez-se consignar: De forma meridiana e concatenada, esses dispositivos tecem a
sistemática a ser observada pela Administração pública, para suprir inexistências e
insuficiências orçamentárias, mediante diploma específico de iniciativa privativa do

DÉÇa Ce P*,1Ú de MedêÍos sú cêrro cr,uD6ÀL152.Têr (12)36396.305GCED36330415 Mu.â.. MG
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Chefe do Executivo, na qualidade de representante legal das entidades políticas e, por
conseguinte, o responsável pela gestão superior de seus respectivos orçamentos. Vale
dizer, no sistema prescrito pelo legislador constituinte de 1988, compete ao Chefe do
Executivo, nos três níveis de governo, tanto a iniciativa da Lei Orçamentária Anual
como a de abertura de créditos suplementares ou especiais, podendo a Lei de Meios
autorizar a suplementação orçamentária até determinado limite. No entanto a abertura
de créditos adicionais deve ser precedida de exposição de motivos, sendo que o
respectivo ato deve indlcar a fonte dos recursos para fazer face à despesa, a qual se
pode originar de superávit financeiro, excesso de arrecadação, anulação parcial ou
total de dotações orçamentárias ou operações de crédito."

Das Classificacões e fontes de RecuÉos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de crédito adicional esoêcial das dotações

descritas no presente projeto.

Conforme dispõe o art.43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

âdicional especial deve ser precedida de exposição justificada. A iustificativa

de

orocesso de forma clara e obietiva. como se denota na iustificativa oue acomoanha o

oresente orojeto, sendo que o mesmo busca atender a necessidade da

Secrêtaria Municioais de Saúde e Aoricultura.

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 10 de ZLlOtlzO2S, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as ârgumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E tEGAt, devendo o mesmo

mt Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, é de cunho_ggga4gglg

opinativo de atividade intelectual, ou seia, tem caÍáteÍ técnico ooinativo,
não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DÂ APROVAçÃO, eis que

0 parecer nem tão pouco reflete o

unicipal de Muriaé/MG paraoensamento dos edis. Do Plenário

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. N4uriaé, em plenário.

RANGEL NIARIN+E

REGI

I.4UNIQUE H CUNH ALVES (MUNIK DA SAÚDE)

CHRISTIAN TANUS BAHIA . SUPLENTEs

Comissão de Constituição, Legislação e lustiça - Composição aÉ. 83 RI.

lArtigo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno

ls

raM
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MA BRAMBILA

CORREA

ANTÔNIO ES TOI4AZ (AFONSO DA SAUDE)

CLEISSON EVANGELISTA D (CLEISSINHO)- SUPLENTE4

Comissão de Administração ârt. 83 RI.

DE RORIZ

CLEISSON EVANGE souzA (cLEIssINHo)

ANTÔNIO AFONSO FONSO DA SAUDE)

DEVAIL GO14 , SUPLENTE5

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição art. 83 RI.

D
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PROJETO LEI No: 10/2025 - Protocolo: 000079/2025

Data: 2U0U2025

Obieto de análise pela Diretoria f uridica nos temos da propostâ

aPrêsentada: Ementa do PÍojelo: Autorizd o Chefe do Poder Eyecutivo Municipdl a

efetivar abetturd de crédito adicional especidl na Lei Orçamentária no 71Si de 06

dezembro de 2024.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião juÍídica exarada não tem força vinculante. podendo

li

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

D ríd

Parlame deve ser cristalizada através da vontade do oovo, aoui efetivad a 00r meio

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cnda proposição.

Por essas razões, esta Diretoria luríCica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.
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r

r

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa ooortunidade. não

havendo nada oue impeca o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário Casa

Legislativa. Muriaé/MG, daD da vobção do parecer das ,

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvôlho Co

OAB/MG

Câmara

co

6 "O paraer enitido @r gocurador ou ad@lâdo de oryão da adninistração púbtica não e ato

ddministratiw. Nâda mdis é do que a opi :ão emitbd Fto oprador do direito, opinião t&nico-juidica,
que orientdrá o administrador na tomada da dúisâo, na prática do ato ddministÊtiw, que se constitui

na ex$uçáo er ofrcio da lei. Na opftunidAde do julgamentq porqudnto entolvtdo nd esry?ie simples

Wrecer, ou sej4 àto opinatiw que Neda ser, ou nãq consiCeado Flo adninistador.,, (l..íandado de

Segurançâ no 24.584-l - Distrito FedeÉl - Retatorl t4in. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

J
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PARECER DA COMISSÃO . CÂMARA MUÍ{ICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft.72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Veriflca-se que o presente projeto está constitucionalmente elaborado, em

completa observâncla as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Ârt. 170. Udo êm Plcnário, o projeto seÉ dlskibuído às Comissôêa Pêrnânentea, quê

coidario de ôF€santar parêcêr à ltlcsâ, sêndo quê, taído assÍn ocorrldo, o proietD aêrá

iíclúldo nâ orúêm do dia parô dÉcussão ê voteção, conÍonÍe rêguê:

§ 10 - Em regÉ, os projetos de lej e de resolução passam por 03 (três) votações;

§ 20. No Plêíário o projdo é submetjdo à 1. (primeirê) dis.ussão, podêndo ser:

â) Oeitâdo;

b) aprovado. sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comassões;

d) receber emendàs, subemendas ou suHitúavos em Plenário.

I - Se o Projeto é ÍEertado seguirá para a S€cÍdria da Gmarà para aíqui!,âmento;

II - Nâ hipotese de ser aprovado sem emendasi será enüâdo à Mesâ Oiretorô parâ, nas reunrôes

subsêquentes, ir à 2a e 3a votações;

III ' Se for âprovàdo com emendas das Comissões, sení enúôdo à Comissâo de Redado para

elaboraéo de cópiô da redaçâo do vemido, ou seia, a nova redado do pÍojêto com as emendas

apíovadãs no 10 (primeko) turno de votação, parô que êste Íetorne âo Plenário;

t\-rÇe c.r P..rEdê M.dâ6, rd, càto. a^M P.§rA152 -i.r (32) 3639G305C CEP 363S0-015. MuiÉé - MG
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§ 30 - HaveÍdo apresentação de emendas em ptenário, o projeto sâirá da pâutà, sendo remetido. coÍn
âs emêndâE às Comissões permanêntes coínpetentes, âpós o que. êmiudos os pareceres. retomará á
Ordem do oia para apreciado pelo ptenário;

§ 4o - O projdo que recêbeÍ emendas eín ptenário retornará às comissões e volbrá à pâuta aandô em l.
(pnrneira) diso$são, podendo ser:

a) apovado corh emendas. hipotêse em que seá enüado à Comissão de Redado pôÍô elabora!ão da
redaéo do vencido;

b) apíovado, tendo as emendas Oêitadas, seguirá pâra a Secretariâ pard ir à 2. discussão e votaçâo.

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,
através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é impoÊante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Cámara, em seu artioo 154. determina

oUe sem esoêcificar oliê serão suhstitr ou aohrtin deve orêva r a 1a

(primeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposilÉo apresentâda como acessoria de outrô, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implacâ no cancelamento de parte da proposição;

U - substituúva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma propo6iéo e que

tomará o nome de "suHitutivo" quando aüngir a proposido no seu conjunto;

III - aditiva - a que acres.entà algo à proposição;

IV - de redação - aquela que aftêra somente a redação de qualquer proposíção.

Não ocorreu a apresentação de emendas.

Práçá C.r P..]ÉodêthênE, íd, c6rô. c^ü p6[ 152 Iêt (32)3639Ç3O5G CEp 3sSS0_Oú _ M!@a. M6E{aÍ: úÍúie@€nliâê m oôv br , SiE Oftr.r tu tumú&E.m @ h.
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No que tanqe ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REIEIçÃO do
projeto com as emendas apres€ntadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão oouco reÍlete o
pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipa I de t"luriae/lr4G , data dd votdÇão em plenário.

DE ZA RORIZ

CLEISSON EVANGE E SOUZA (cLErsSrNHO)

AFONSO NSO SAUDE)

DEVAIL GOMES CORRÊA - supLrrurt,

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição art, 83 RI.
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A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

I4uriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos att.72, III, assim se mânifesta:

I - DÂ TECNICÂ LEGISLÂTIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especiRcos, que visam à elaboração de um texto que teÍá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo/ bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

PÉê Cêl Pad@ dê M.dec, íÉ, cet!, c^ePosr& 152-Tol (32)363t€-3050- CEP 36.440{15 - Mun.é - MG
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PARECER DA COMISSÂO DE REDAçÃO E ASSUÍ{TOS DTVERSOS

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em Íedação final, não ênsejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. i70:

§5o - No PlenáÍio o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

ãs mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, U e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

ur - DA REDÀçÃo FrNAL DA PRoPosIçÃo

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei orgânica do município:

Att. 239. A redação frnal do Projeto, para ser discutida e votad4 independe dos

interstícios con stantes deste Regi mento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redaçâo e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

a^mi.cãô /<ê nê.ê<<ári^\ n^ nIê tãnôa â êrrôc mêrâmêntê fôrm:is êm âtên.ã^ ê

respeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adequada oara sua oublicacão.
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conforme estabelecido no art. 240 do Rqimento Internos. t{wiaé, ddta da votação

em plenário.

WILSON CÂETANO DOS REIS (REVERENDO WILSON REIS)

CH TANUS BAHIA

ELISIA DE SOUZA (CLEISSINHO)

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - sUPIENÍP

Comissão de Redagão e Assuntos Diversos - Composição aÊ. 83 RI.

3 9rá êdmitiú efienda à redação frnal, cún a finalidade exclusivd de otdenàr ã fiatéria, cotigir a

linguagem, os eng@nos, as @ntradi@ ou paÍa àclaÉr o seu terto.

, Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno
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